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EXTERIOH.
INGLATERRA

O DEFICI'I\SLR ROBERT PEELE AS CAUSAS
DA CRISE MONETÁRIA.

—O ministério whig começou já n re-
ttlísar as esperanças que habitualmente o
acoinpanhãoem matéria do finanças. O pri-
nicironniio de sua administração 6 assi-
gnaludo pela reapparição do déficit. Está
palavra de máo agouro parece grudur-se
á sua bandeira como uma divisa indelével.
Os whig terão muita vivesa,muito inlertto,
muita coragem; mus ha um lado poi1 onde
sempre peccão, o do orçamento. Tem mui-
Ias ideas em tudo, menos em objecto de
renda; neste particular são completamente
nullos, Entrão para o poder cheios de
força e de boa vontade; acredita-se que
vão mudar a face dás cousas: desgraça,
demente mudão aástia muda, isto é, quan-
do entrão por uma portn, sahe a renda
publica pela outra, O ornamento nunca
pode estar em equilíbrio quando os whigs
se achão no ininisterio; dir-so-hia que lhe
mettem medo. Apenas tomão conta do
governo, desce o rendimento da alfândega
descem as rendas internas, desce tudo, e
assim contiliuão as coilsas até que elles
mesmos descem do poder.

Os últimos balancetes da renda npre
sentarão esta particularidade em toda a
sua nudez. E'a primeira Vez desde 1842
que os membros do thesouro se achão na
obrigação de declarar que, não sendo a
receita igual á dcspeza, não podem appli-
car soinma alguma á amortisaçao da di-
vida. Eis-ahi oqiie se chama o ideal de
Um orçamento Whig. O que Coiistitne a
força de sir llobert. Peel é a confiança
que nelle tem a cidade. Estando élle no
poder, sabe-se sempre o que se deve esperara
Ou seja felicidade ou habilidade, o que
6 Certo é que o seu nome arlda associado
á ideado equilíbrio no orçamento, da of-

i dom nas fianças, da prosperidade na renda.
Seria isto muito eirt todos oS pãizes, ria
Inglaterra é tudo. Em líill estava o (he-

.souro inglesem estado desesperado; ê chã
mado gir Rohert Peel para « Cabeceira
do doente, toma-lhe o pulso e administra-
lhe o income taX; John Buli melhora a
olhos vistos, ganha forças e engorda c
passados dous annos goza perfeita saúde.
Mas o ingrato paása a segundas nupeias,
vai gazeur com lord John Rdsseli, e
definha de dia em dia até chegar ao
estado, em que boje'o vemos,

Estas reiteradas experiências flíerão
do sir . Robert Peel o homem necessário
o homem orçamento por exoelleiicin. Com
razão ou sem ella, a alta ou a baixa acom-
rranjia à Alta entrada ou a sua sabida,-

Todos sabem que ha umas rãas verdes
que servem de baroinetro, que se rílettem
debaixo d'agua quando está para chover
e que Vem a luz do dia quatido o sói es-
tá para apparecer. Sir Robert Peel é
a rãa verde áa Inglaterra. Quando desa-
parece j fa* máo tempo como hoje; mas
quando mostra a cabeça, reappareCe o sol,
a cldíltle veste os trajes doiiiitigiieiros, fi
uni sorriso radiante assoma as faces dos
banqueiros fi dos tíldufmeiL

B Vede por isso o interesse que ex-
ditão todos os seus passos. Ha dias foi
jantar 8 LiVerpool cotn o chefe da mu-
hicipalidadd e com os primeiros negociantes
daquella praça. Esse Jantar pjz toda a
Inglaterra em cridlnloção; agita-se a praça
tí dirigem se todos os olhares para o norte
donde deve Vir a luif. IDsse homem, hoje
fora dos negócios públicos, que se esquiva
0 mais que pode, esse simples proprietário
qüO se recolheu a seus lares* e que tran-
quillo passa o tempo a dar lições de a gri-
cultura aos seus fCndeiros, não pôde dar
um passo nem pôr o pé fòrã de casa seili
que o mundo bancai e cominerciul estreme*
ça, se interrogue e diga! •'Qual <; a sua
opinião a respeito da crise ? Que dirá elle ?
Terá meios ?Terá uma receita ? " A atlfltl-
ção e a anxiedfldfí de todos pendiflo de seus
lábios. Em Liveüjool, no Centro nltíSmo
da crise orammerdiul, no meio do eslridor
das quebras que chniflo umas sobre Outras,
poderá elle deixar de fatiar! Ah! u oráculo
veio, vio e calou-se!

Comtúdo se o honrado baronet julgou
que podia safar se seirt dizer palavra, eil
ganoii se, Sir Robert Peel passa por iet
sempre um segredo, mas eiri gCral não
o revela. Disse se outr' ora que, qunnilo
se via no meio dos wbigs, nboloava a
casaca e ihellia as mãos na nigibeita para
não ser roubado. Parece que deita vez
quiz desabotoar se. Estes pobres ministros
Whigs, que andão n dtir«coma cabeça pelas
paredes, agarrarão o e tino o largarão em
quanto elle não emittio n sua opinião, jía
nnfiguirtnde, obrigarão-se os oráculos a
fatiar) na idade, media*qiianlu as imagens
dtlí santos se collservavão saídas aos votos
dos fieis, espahcavâo-as para que se tor-
liassem mais dóceis, lia dias esteve a
cidade a ponto de irtetter sir Robert Peel
èm cárcere privado para o obrigar a dar
um coiicelho. Chega it Londres, Corre
a noticia pela cidade com a rapidez' do
telegrapho electrico. Peel está em t,nu-
dresj a pfaça respira. O ministro dn fa-
zenda foi consultar o grande aíchlmista.
Peel disse Ino a biiena-diclia! falloii Isol
toü a língua, e as mãos dos ministros!
Lord John Riifísell escreve aos directóres
do banco í Renasce a confiança eiii um
abrir e fechar de olhos, os negócios fé&4-
sumen a sdn nrarchá ordinária, é a náo

da Inglaterra, que uma lei dé ferro con-
servava fundeada, sulca de novo em*séit
curso aveiituroso esse oceano sem fundo
do credito! Como não Será omnipotente
o homem a quem Seus adversariosj.levan-
tão um tal pedestal 1

De resto, na actualidade é fácil de com-
prehender qüe lord John Russell não qui-
Hesse dar um passo sem consultar sir Robert
Peel. A resolução que em ultima eítremr-
dade tomou o ministério inglez de soticor-
rer o commerçio era tama infracção do
acto do parlamento proposto pela admi-
uistração transada em 1844 e denominado
carta patente do banco. Todos sabem hoje
que essa lei, destinada a regular e restrin-
gir em justos limites a emissão do papel mo-
cda impunha ao banco de Inglaterra a obri- J
gação de possuir em ouro a representação
das suas notas que excedessem á somma.
do 14 milhões de libras esterlinas. Esta
disposição principal da lei de 1844 é que
os directóres do banco foíãfl autorisados •
pelo ministério paia violar. Tomou esta
medida sob a sua responsabilidade

A liberdade que se deu ao banco pro-
duüio um efTeito súbito o mágico. Dir-se-
íiia que livrou o commerçio ingleü de uma
espécie dfi estfangulaçaõ. O pânico acal-
mou e os negócios tornarão como por en-
Canto a um estado normal. Será uma mo-
Iboia verdadeira ou será apenas uma re-
surreiçaõ galvanlca? E' o que saberemos
daqui a alguns mezes, e talvez mesmo da-
qui a algumas semanas.

Tem-sC discutido muito sobre as can-
sas da crise cominercial cm Inglaterra..
Uns a attrlbucin a fome do anno passado,
ao desenvolvimento imuioderado que so deu
ns emprezas de caminhos de ferro e aos
abusos da espeCulãçaâ. * O orgaõ" principal
do banco ferio grandemente o orgulho in-
glez, dizendo nua e cruamente que o paia
estava pobre. A Inglaterra passou por
uma fome, teve de ir buscar a sua subsis-
tfincia ao estrangeiro, e indfviddri-se com
o universo. Orfij uma nação empobrece
domo empobrece um indivíduo) uma na-
ção é uma cullecÇão de indivíduos, de lio-
inens, mulheres e crianças. Se todos ti*
verão maiores neces8Ídadcs,.fizerão naaiores
despesas e controhirão mais dividas, a na-
ção representa a sua somma total. As-
sim ha um anno a esta parte* importou a
Ingloteffa cereaes que lhe ciistárão 23 mi-
Infles 'de libras (SÍ14 mil contos). Teve da
pagar essa importação enorme em ouroj
em nolas ou em produetus das suas ma-
nufficturns. , Ora, conio a exportação dos
artigos de nianüfactura foi este anno mui-
to menor que o termo médio dos mais au-
nos, a sahida dos capitães e a emissão de
bilhetes augmentárão consideravelmente,
O ouro foi-se, os bilhetes tornão a entrar
rio seu vencimento; é, nem mate nem
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menos o quarto da hora rie Rabelais.
A perturbação que a fome causou ás

relações commerciaes podia produzir de
per si uma crise; mas houve ainda outra
causa. No momento niesmo em que uma
calamidade imprevista e irresistível a feria
nas fontes da vida e parecia impor lhe ma-
ior ordem e prudência, lançou-se a lngla-
terra de olhos vendados nas especulações;
empregou o capital que lhe restava em
emprezas improduetivas, e continuou as
suas operações commerciaes sobro as bases
de um credito puramente artifical. Cálcu-
Jou-se, por exemplo, que os acciotiistas dos
caminhos de ferro cotados na praça rie
Londres tinhão ainda de entrar com
100,436:000 libras, e no momento mais for-
te da crise as companhias exigião amda
entradas de fundos que montavãò a perto
rie 4 milhões de libras por semana. Fez
pois a Inglaterra o que faria um simples
particular que gastando mais, do que a sua
renda, e entrando pelo capital, ainda as-
sim se pozesse a edilicar palácios' o a fa-
zer plantações. No meio dos seus eniba-
raços quiz continuar na marcha que leva-
va, construir, plantar, fazer caminhos íIp
ferro; foz bilhetes, e para paga-los toma
emprestado a todo preço. Qualquer que
seja a extensão que o governo possa dar
ao credifo, não augmentará o capital; não
passará de um desarranjo introduzido na
ordem natural. Todos devem supportar
o momento presente como puderem. Os
mais fracos suecumbirão; mas não teria
sido possivel salva-los sem sacrificar os
outros: o mal ha de seguir os seus tra-
mites; aquelles qne abusarão do credito
soffreráõ o castigo de seus excessos.

Mas entre um povo habituado a ma-
nejar tão ousadamente a arma perigosa
do credito, esta explicação ria crise era
demasiadamente simples e timida para po-
der ser popular. Era muito mais comum
do lançar toda a culpa sobre a legisla-
ção, e empreheiirieu-se uma cruzaria geral
contra a carta patente dada ao banco rie
Inglaterra em 1844 por Sir Robert l'eel.
Niio, dizia-se, o paiz não está pobre; es-
tá rico, mais rico que nunca: os seus por-
duetos não diminuirão; o que lhe falta, é
o meio criculante; é o instrumento, metal
ou papel, 

'que serve para a perínutação.
Este instrumento, podia ministrá-lo o ban-
co; podia restabelecer a circulação nas vô-
as do paiz e rearirtnar esse grande corpo
que morre; mas uma lei riesapieriaria lhe
liga as mãos e o condeinna a fechar as
fontes donde podia sahir a viria e a abun-
dancia.

A lei de 1844 seria realmente tão
culpada? Qual era o seu fim, fiin especial
e único? O de dominar o papel moeda rio
paiz, estabelecer o credito sobre bases so-
Jidas, fazer que uma nota rie cinoo libras
esterlinas fosse exactaniente tão bua como
Cinco soberanos em ouro. Consi-guío ella
esse fim? Os.seus defensores respondem
ousadamente: sim. Um facto mui notável
é que os bancos, com raras exeepções, não
tem participado rio pânico geral que* ferio
o commercio. Essa lei, objecto" de tantos
ataques, subtrahio-osforçadainente aos ris-
coft,; da especulação, livrotí-os rio jogo.
Nãõ era peruiettido a este oii aquelle ban-
co lançar na circulação uma massa de
papel sem valor em detrimento rio outro
banco mais prudente e mais honrado. Pre-
cedentemente cabião as crises á uma sobre
9 Commercio e sobre as bancos; Em 1825.

por exemplo, houve cm Londres sete que-
bras rie casas de banco, e nas províncias
cento e sessenta c sete. Este anno citão-
¦se apenas alguns-bancos que suspenderão
seus pagamentos. As casas que quebrarão
erão casas de commercio: tinbão-se compro-
mcttirio em caminhos rie lerro, cm negócios
coloniaes, em especulações arriscadas, das
quaes esperavão lucros quo não se realisá-
rao; mas no meio dessas quebras numero-
sas e do pânico que dellas resultou, a base
ria circulação não foi abalaria. Na maior
força ria crise continuarão os bilhetes a
valer tanto como o ouro. E' o que nunca
tinha acontecido, e o que é devido á lei
de 1844. Outr'ora tinha o mal mais ex-
tensão e causava maiores estragos. As
quebras rios bancos ferião indistinetamen-
te grandes e pequenos, c os innocentes
erão as primeiras victimas, Na crise ac-
tual solii-êrão somente aquelles que entra
raõ em especulações commerciaes ou in-
dostriaes. Correrão os riscos, uns furão
imprudentes, outros forao somente infeli-
zes; mas emfim aquillo que se pode cha-
mar publico ti :ou ao abrigo da tempes-
tade quo passou a seu lado sem lhe tocar.

Essa mesma segurança, quesolidamen-
te se ligou ao papel dos bancos, veio a
ser um argumento para os adversários do
bil! de 1811. Pois o banco rie Inglater-
ra linha em reserva mais rie oito mi-
lliões esterlinos; as suas notas valião ou-
ro,e ainda assim duvidava-se rio seu credito,
não se lhe permitira que ineltesse na cir-
eulaçao mais rioits milhões! Raciocinar as
sim era esquecer qne a primeira condição
da segurança do papel rio banco era preci-
samenle o limite marcado pela lei á sua
emissão. Ü papel é certamente uma mo-
eria muito cominoda; mas qual é o con-
(lição que lhe dá o valor rie uma moeda
verdadeira í E' a de poder ser trocada á
vista por numerário. Não ésenão um sig-
nffl'representativo, e cumpre que-possa
ser convertido á vontade naquilloque repre-
senta. Ora, para que uni banco possa asse-
guiar ás suas notas esse valor intrínseco
que não tem, ó necessário que tenha em
reserva em ouro ou prata uma porção do
valor representado pelo seu papel. Em
França essa proporção é geralmente de
um terço. Em Inglaterra o hill rie 1844
obriga o baneo a ter em deposito uma
somma em ouro igual á quantia das no
tas cniittidas que exceder a quatroze mi
Ihõos. Que base se tomou pura esta avalia-
ção? A experiência. Calculou-se que a
circulação rias notas rio banco da lngla-
terra, habitualmente de 20 milhões, não
deve descer nunca do 14 milhões, e fi. ¦
xou-se esse algarismo. IJ,n limite ó cousa
absolutamente necessária. Se a cada em-
baraço dc"circiilnçi1omiiltiplicarem os ban-
cos ás suas emissões, que acontecerá ? No
caso rie haver simplesmente um pânico,
o soecorro dado á facilidade rios trocos
poderá reanima* os negócios; mas no caso
de haver uma crise real e profunda, essa
intervenção nas leis na I ura es que regu-
lão a circulação só pode produzir con-
seqüências mais riesaslrosas-

Os defensores da lei do banco dizem
com razão que pedir um augmento de
emissão rie papel em momentos de crise
é o mesmo que pedir em iguaes circums-
lanciaíí, e com uma circulação metal-
lica pura, a alteração ria moeda. As
duas medidas são da mesma natureza. O
erro consiste em pedir:, ao papcl-niooda

A.4.- '¦'¦'"

outra cousa que não seja o equivalente
fiel do metal que representa.- O oíficio
de um meio circulante bem ordenado, seja
de metal, seja de papel, não é o de su-
bstituir o capital quando este se dissipou,
e restabelecer a confiança quando esta se
perdeu ; é simplesmente. o de ministrar
aquillo que em todas as circumstancias
pôde servir de instrumento de peímutaçaõ
commoria e segura para o commercio.
Ora. essa condição, pree.nchea-a a lei de
1844. O bancomflo soffreu o menor abalo;
as suas notas são como o terceiro esta-
do, segundo a expressão do abbade,, Sie-
yes; são hoje o que erão hontetn.

E, pois, havia pelo menos; exageração
em querer tornar a lei de 1844'responsável
pela crise commercial. As .causas prin-
cipaes dessa crise sflo a fome que tor-
liou necessária uma exportação enorme de
ouro, a conversão de um iminenso capi-
tal fluctuante em capital fixo na cons-
trucçáõ de caminhos rie ferro, e o desen-
volvimentti immoderado dos transacções
commerciaes sobre bases artiíiciaes rie ore-
dito. Que as restricçoes impostas áj, emis-
são do papel dos bancos aggravassem a
crise, é cousa possivel; mas resta saber
se naõ evitarão e naõ evitaõ ainda ma-
les-e catastrophes muito maiores.

Seja porem como fôr, o clamor pu-
biico era taõ forte, que o ministério in-
glez naõ lhe pôde resistir. Accumulavaõ-se
a» quebras, chegavaõ deputações de Li-
verpool e mesmo de Londres. Cedeu pois
o governo. Viraõ-se os efléitos.immedia-
tos desta medida; quanto aos seus eífei-
tos permanentes, é ditiicil julga-los. E'
possivel que so restabeleça a confiança
por algum tempo. A liçaõ, porém, terá
sido profícua; o commercio restringirá as
suas operações; e quanto aos caminhos
de ferro, já se suspenderão em muitos
pontos, e as entradas diminuirão 50 por
cento. Assegura-se que sir Robert Peel
foi de opinião que se suspendesse o bill
de 1844, não que visse nelle a causa
dos embaraços cormnerciaes, mas única-
mente porque essa medida provisória acal-
maria o pânico, e porque é inútil racio-
cinar com um pânico. > , ,

Se o mal era simplesmente um pa-
nico, passará; mas se tem causas mais
reaes, mais profundas, reappareceráõ den-
tro de pouco tempo, e nesse caso o único
resultado será o de ter-se eompromettido
mais o Estado, e o de ver-se forçado,
em uma nova crise, a estender ainda mais
o seu credito ou a restringi-lo súbita-
mente. Terá feito o que fizeiaõ todos,
ter-se-ha individado. Eis o. que dizem
os alarmistas. O tuturo mostrará se seus
receios eraõ fundados.

.. - -,-, ] (RfVUf. fies tlcUX. MfttltlcS.)
[Jornal âo Ctmmrrcw,)

Noticia OffirM
—Em cumprimento do Aviso Imperial

de 28 de Dezembro ultimo expedido,pela
Secretaria rie Estado dos Negócios do Im-
perio, pelo qual foi communicado á Pre-
sidencia que tendo fnllecklo o Senador por
esta Provincia Patrício José do Aluiei-
da e Silva, Determinava S. M. o Impe-
rador que Ha mesma se procedesse a elei-
ção para outro Senador que deve preen-
cher aquella vaga; e do art. 80 Cap. 2. °
Ti» 3.° da Lei n. 387 de WdeAgos-

a..-j;.:;-7



a re vista;
to de 1846: O Governo da Província or-
denou o seguinte:

Art. 1.» A reuuiao das Assembléas
Parochiaes em toda a Província terá lo-
gar no dia 23 domez do'Abril próximo
vinrimiro; a rio» Gollegios Eleitoraes no
dia 23 rio mez rie Maio subsequente: e
a apuração geral dos votos pela Câmara
Municipal d'esta Capital no dia 23 do
maz rie Julho do anno corrente,

Art. 2. ° As Câmaras Municipais
logo que a presento ordem receberem a
eominunicarao aos Juizes de Paz mais
votados rio districto rie caria Matriz afim
de fazerem não só a convocação rios res-
pectivos Eleitores, e Supplentes para a
organisiição das Mesas das Assembléas
Parochiaes no sobreõito dia 23 de Abril
marcado em o art. 1. ° (1'ésta lorrienl cotnO
o convite a todos os cidadãos nctivos para
riarem os seus votos, conforme dispõe o
art. 41 ria supracitada Lei; devendo as
mesmas Câmaras Municipaes providenciar
para que scjfwdepois presentes nos Colle-
gios Eleitoraes /os livros das actas rias
Assembléas Parochiaes, os quaes rever-
terão com prontptidão e segurança para
o seu archivo, dissolvidos os Çollegio».

Art. 3.? Todos os Juizes rie Paz
Presidentes das Assembléas Parochiaes,
tendo recebido a communicação ri'esta or-
riem pela Câmara Municipal competem
le expedirão a referida convocação dos-
Eleitores, e aos Supplentes, o convite nos
Cidadãos activos na forma rios arts. 4. °
5. ° 6. ° e 41 da Lei, afim de proceder-
se a todos ns termos riu eleição dos Elei-
tores especines, conforme as disposições
dos Capítulos 1. °,a.o, e 3. ° Tit. 2.°
ria Lei—ficando os mesmos Juizes rie Paz
na intelligencia: 1.® rie, que? os Eleito-
res convocados deverão ser os antigos,
nomeados em 1814, porque os novamen-
te eleitos só se tornam competentes de-
pois rie julgaria a sua legitimidade pela
Câmara dos Srs. Deputados, conforme o
art. 121 do Lei, ou depois rio riia 3 rie
Maio por enlaõ findar a actual Legis-
latina, conforme o Aviso de 13 de De-
sembro ultimo; 2. ° que os Cidadãos vo-
tantes n'estaelpiçaO primaria serão os Con-
templados na Lista Geral da qualificação
que resultar da revisão ri'este anno, vis
to como o processo d'esta até a conclu-
são rios trabalhos rio Conselho Municipal
rie Recurso deve rie terminar dentro dos
primeiros quinze dias Úteis do mez de Abril,
isto é, n 18 do mesmo, como prescreve
o art. 36 da Lei, declarado pelo Aviso
de 6 de Abril de 1847 § 2.°, sem em-
bargo dos recursos para a Relação, por
não terem estes efieito siisponsivo, segun-
<lo o art. 38 ria Lei; 3.° que si por qual-•quer causa não existir etn poder rios mes-
mos Juizes de Paz a copia authciitica
ria Lista Gerni .ria qualificação, segundo
a revisão dVste anno, e (leque trata, os
artigos 21, 24 e 27 ria Lei, deverão elles
imnieriiatiHiiente requisitar outra copia au-
thenlica ao Presidente da Câmara Mu-
iiicipal, o qual Ura ministrará quanto an-
tes, passada pelo Secretario, e concertada
por qualquer Tabellião.—No caso de se
naõ poder opportunamente apromptar esta
copia o Presidente da Câmara satisfará
a requisição do Juiz rie Paz com a re-
messa rio próprio livro da qualificação,
sendo responsável por qualquer embaraço
«jue soffra a eleição pela falta da Lista Ge-"ral, necessária para a chamada dosvotantes.

Art. 4.° No processo da oleiçnõSe-
cundaria seraõ fielmente observadas as
disposições rios artigos 81, 122, 125, e
as do Cap. 1. ° Tit 3. ° da Lei, quanto
a ínstallaçaõ dos CoIIegios, ceremonia re-
ligiosa, forma das listas, recebimento e
apuração destas, expedição rias aulherf-
ticas &c.

Art. 5.° Na apuração geral rias au-
thonticas dos CoIIegios Eleitoraes, será
cumprido pela Câmara Municipal ri'esta
Cidade o que so acha determinado em o
Cap. 3, ° Tit. 3.° da Lei,

—Pelo Vapor Paraense chegado rio
Pará reeecebemos noticias rie Portugal,
qne alcadção até 20 de Dezembro, e de
mais importante colhemos o seguinte :

— Hoiiverfio 5 tremores de terra milí-
mamente, o o Povo eslava nteiiiorisario
não fossem estes precursores rie algum
terremoto.

—Em Lisboa foi riemittirio o Ministério
em 18 rie Dezembro ultimo, sendo os novos
empregados.

O Duque rie Saldanha—Presidente rio
Conselho rios Ministros, e Ministros dos
Estrangeiros e interinamente dos Nego-
cios da Guerra.

O Conselheiro Bernardo Gorjão llen-
riques—Ministro e Secretario (1'Estario rios
Negócios rio Reino,

O Conselheiro Joaquim Joze rie 0.uei-
roz—Ministro e Secretario (flistado dos
Negócios Ecclesiasticos.

O Conselheiro Agostinho Alhano ria
Silveira Pinto—Ministro e Secretario
(1'Estario rins Negócios da Marinha.

O Deputado Joaquim Joze Falcão—
Ministro rios Negócios da Fazenda.

(Do Progresso)

COIlRESPONDExNCIA.

Sr. Redactor.
—Não acostumado na -assídua leitura

dos jornaes, mal pensava que alguns rins
quo aqui se publiciiõ, de mim tratassem;
mas eis se naõ quando, e sem o esperar.
vem-me ás riinõs o Estandarte n.c 31.
no qual sou mimozeado etn um oflicio, ali
inserto, rio Dr. Joíe Thomaz rios Santos
e Almeida, Juiz de Direito ria Coaiarca rie
Viana, no qual do mistura com a nunaçaõ
despeitosa e exagerada, que luZ, rios ácori-

•tecimentos da villa rio Mearim, me irroga
injurias e calumnins, que bem credoras
sãoirió mais completo riespreso, se per vou-
tura tivesse eu rie justificar-me para com
elle taõ somente; porem como devoal-tniições
ao publico, e muitas pessoas riflo estejaõ re-
almente informadas dos suecessos, qiio.aii
oceorreraô, cumpre me Referir alguns fac-
tos, com os quaes cabalmente refuta se o
citado officio—Diz o Dr. Joze Tln.maZ—
que só depois dos cercos e varejameiitos
daã casas* e das prisões sem as furmalj-
dades ria Lei, e rias ameaças feitas por ai.
guris indiviriiios do termo, e por Joaquim
Joze Castanheira e outros paizAnus, que
desta capital partirão com a furça, é que
apparecnu o susto, e o terror—E false, que
para o Mearim fossem paisanos em minha
companhia, o só quem como o Dr. Joze
Thomaz, estiver tomado de despeito e rai-.
va, pelas sabias providencias tomadas polo
Exrn. Snr. Presidente da Província para

acautellar em Mearim o Vianna uina désía*i
dem (e quem sabe uma nova Bullaiaria, tan-
to nesta Cidade, como em Anájatuba; ò que
se diz, conforme é notório, porque O-pró-
prio Dr. Joze Thomaz fatiava mtiitaWeZesA
no caso rie desordem, em incendiar Fazeu-
rias e Estabelecimentos do Exm. 8ri Presi-
dente e dos seos parentes), ó que poderá a-
creditar, que um indivíduo, como eü,siiriples
cidadão, sem aúthoridade, ou jurisdição
alguma no logar podesse derramar o susto
e o terror ení uma população inteira.— |
Havia susto étórror, é verdade, na pòpti-

jlaçaõ rio Mearim, porem antes ilc chega-
rciii nli as tropas do Governo, provenientes,
rie espancamentos, ameaças e tiros, qu«rpro'-s'
digalisavão os sectários do Drs Joze Tho-; .
maz, calculadatiiente, como se via, e disse-"
se-rne, para atemorísar á^fartido.oposto—
alim de não tomar parte nas eleições. Bem !
conhecido é o Tenente Coronel Jorge, prin-
cipal chefe do partido—Balnario no-Mo'a>-
rim—cuja influencia gerada no mando e
no terror rio bacamarte, tem-se por èllê
conservado athe hoje; e não foi certãjnento
quando estive eu no Mearim, que,, confor-
me é.publico, Joze Carlos de Mesquita
(por alcunha o Calombo) com um desertor
espancafaõ, no logar denominado—Bom-
fim—o filho.do Velho Justino, e Joaquim •
Joze da Apresentação, deixando-so por:
morto o 1.°; que, Firmo Antônio' de FI-
gueredo, filho do Coronel Figuercdo, e mais
Um pardo aggregado deste, è hoje vaquei-
ro de Sarmento, deraõ contra Joaquim An-
tonio Franco dois tiros, um no Matto-Grus-
so, em 23 de novembro, e outro quando elle
se achava dentro da casa—Fazenda/ do
Retiro—de Raimundo Beneriicto; que Ma.-
noel Maria (por antonomasia o Pitomba)
patrocinado rie Amorim, e um tal Gonçar
Io, espílncáfaõ um homem, que havia sido
vaqueiro rie Roza filho; que Francisco dos
Anjos fora, com 8 homens armados, á Caza
rio Collector, obrigando a este a fugir para,
esta Cidade afim de escapar á algum as-
sassinio; que Joaquim Joze Nogueira pu- •
zera uin esquife na porta do Capeilão do
Arary, e mandara abrir, átraz da Igreja,
uma cova, dizendo para delia ser enterrado
o Presidente da Câmara Municipal, o meo
amigo Manoel Francisco Dias; que este
mesmo meo amigo Dias fora tocaiado no
Arary-Merim; que da caza nova de Figue-
rerio, nó Porto-Grande, se dispararão 2, tiros
contra o portuguez Borboleta, de Anajatu-
ba, contra o professor do mesmo Arary Lis-
boa e Juvencio Marinho; que foraõ final-
mente assassinados o Sebastião de tal, e o
Penteado por um preto de nome Victor,
com promessas ri'alforria &,c, &c.

Todos estes factos, Sr. Redactor,segun-
rio fama é, praticados, e mandados praticar
por pessoas, algumas das quaes saO proemi-
nencias, rio lado a que pertence o Dr. Joze
Thoinaz dos Santos e Ãimeida, ó que der-
ramsraO o susto c terror na população pa- :'
cifica do Mearim, cujo susto e terror só
desappareceruõ com achegdda ria Tropa
ri'aqui. mandada pelo Exm. Sr, Presidente
ria Província, c depois que foraõ tomarias
diversa* providencias para a manutenção
do publico sonego.

Ao findar esta.correspnndencia, veio-
me ás, mitos o n. ° .... do Observador, que
lambem comigo se oecupa; uorem como este
Periódico ó da mesma facçaõ do Estan-
darte, é de mais a mais escriptopelo muito
conhecido Sr. Cândido Mendes rie Almei-
da, elle, na narração que faço, tem cabal
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resposta dos seos escripos, ou dos de alguém
quo elle subscreve.—

Nada direi sobre o espirito premedita»
do porque fui lançado a lice por esses '2
campeões; porque bem conhecida é a alma
do que sem direito ou razão, deffende uma
causa perdida e mesquinha.—

Sou, Snr. Itedacter,
Maranhão 24 de

Janeiro de 1848. Atf.° Vr/> Cr.»
Joaquim Joze Castanheiro.

wmmm®k«
4 de Fevereiro.

—O subdelegado de policia do Mon-
ção, Eduardo de Araújo Trindade, levou,
como é sabido, um tiro de anna de fogo,
do qual ficou em risco de vida. Por oc-
casiap disto o juiz municipal e delegado
de policia de Viana, Adolfo José Ascen-
yo da Costa Ferreira, passou a orgarti-
sar um processo-oriuie ein que as teste-
inunhas depuzerão contra o Sr. Jacinto
José Gomes que foi posto em custodia
como presumido aritlwr do delido-. O juiz
de - direito da comarca, José Thomaz dos
Santos e Almeida, apresentou-se na qua-
hdade, de advogado a defender o ré» qae
é seu irmão, e na qualidade de juiz or-
ganisou também um processo de respon-
sabilidade contra o Sr. Adolfo.

Ora nada é mais natural que » ir-
mao defender o irmão; c o Sr. José Tho-
maz fora por certo digno de'louvor si
a isso se tivesse limitado, mas, longe de
o fazer, foi muito alem do que era jus-
to, e 6ervio-se de sua authoridade para
inutilisar o juiz de seu irmão, o que sem
duvida não teria conseguido em sua qua-
lidade de advogado.

Para obviar os inconvenientes que á
recta distribuição da justiça deviíio neces-
sariamente resultar dessa inqualificável po-
siçaõ em que secollocára o Sr. JoséTIio-
msz, de arivogadp de seu irmãp e juiz
du juiz do mesmo, ou de parte e juiz
a um só tempo, para melhor dizer, o go-
verno provincial ordenara ao chefe de po-
licia interino, Ezequiel Franco de Sá, que
fosse tumar conta do processo orgunina-
do por oceasião do attentndo perpetrado
na pessoa do subdelegado de Monção, a
exemplo do que se praticara no tempo do
Sr. Ângelo Moniz, quando o chefe de po-
licia, Manoel Ce-rqueira Pinto, teve de ir
continuar o processo intentado aos assas-
sinos rio juiz municipal do Hozorio, José
Cândido Gomes da Silva Hwlfòrí.

Vai pois o chefe de policia a Viana,
toma conta do prpcessoT e cnntitiúa na or-
gauisaçaõ delle. Algum»» testemunhas se
contradizem, e o Sr. Ezequiel iiííõ pnj-
nuncia, ou absclve o réo que é posto em
liberdade, livre de culpa e pena. listes
são os factos em toda a sua nudez- e sim-
plicidade.

O Estandarte Saz sobre este ansnmplo
om extensp arligo com o titulo de—Ne-
ticias importantes de Viana—,e tantas safl
as contradicçües em que cabe, que é
pasmar I

O Sr. Ezequiel é parente remoto do Sr.
Franco de Sá, c ao passo q. se faz valer esta
circumstancia para lançar o odioso sobre
o presidente que e inundou a Viana, riífo-

de'tn*se altos elogios áqucllê magistrado
por haver feito justiça, julgando improce-
dente o summario, e ordenando a soltura
do indiciado, sem se lembrar o inisero ra-
biscador do artigo, que os elogios dados
neste caso ao Sr, Ezequiel revertem em
grande parte sobre quem o mandou. Mas
aqui ha inexactidSo sobre contradicçaõ, por
que não foi o Sr. Franco de Sá quem or-
deitou ao chefe de Judicia que fosse a Via-
na, mas o Sr. Ribeiro que entaõ se acha-
va na administração da província.

Uma testemunha da uecusação deela-
rou (depois de haver dado o seu primeiro
depoimento, ja se sabe), que fora seduzida
pelos Srs. Eduardo e Albano para jurar
contra o réo; e grande fmciipé se faz nesta
declaração para provar a innoccncia do
réo, e u maldade de seus aceusadores; mas
nós, para fizer sentir a quem quer que não
lôr Estandarte, o contrn-producente de
argumento lão oontradíelorio}(e vicioso,
nao faremos mais que esta simples per-
gunln^ Em que oceasiaõ disse essa tes
temuníia a verdade, quando jurou contra
o Sr. Jaointhc, ou quando jurou contra
os Srs. Eduardo e Albano?

Não pretendemos censurar o procedi
mento do Sr, Eziquiel; pelo contrario que-
reinos suppôr que esse processo estava mal
orgirnissdo (o que alias não é maravilha en-
ire nós), mna diz-se, que o Sr. Joze Tho-
maz, ou o juiz de direito da comarca, can-
sava com perguntas e reperguntitH n urna
e n mesma testemunha lempos infinitos, e
por esta fórum era quasi impossível que
mão fizesse cahir em contradições, ao me-
nos aparentes, a pessoas ou ignorantes ou
tímidas.

Mas se o Estandarte é miserável cm
argumentos, muito mais o é cm princípios,
poTffiie confunde a justiça com a fmpu-
nidade.

Que o contemporâneo se1alegre com a
absolvição do seu c»-r*Mgionarpo, bem, é jus-
Io; mas que vomite impropérios contra os
interessados na pnriíçaa do crime, ou spfaõ
particulares" oa authoridades, é o que, cm
verdade, espanta', O Sr. Albamo da Fon-
eeca Pinto, porquê pedia providencias ào
goveino sobre p utienfado perpetrado na
pessoa do subdelegado de Monção, seu tio
e sogro, é euberto.de baldões; o mesmo
Sr. Eduardo, nu a vic.tima do bacamarte, por
que requereo justiça, é coberto de büWües
no seu leito de dôr e angustias; o presi-
dente da provincia, porque deo as provi
derteias ao seu alcance para a punição do
delicio, é igitalinenlf! cuberto de baldões;
o juiz municipal em fim que organisou o
proeessO-erime por semelhante motivo, é
ainda cuberto de baldões, seníio no Estan-
darte. no Observador que é seu irmão gêmeo.
Ui, pois nem rim delles se tpier, escapou
á sauh» «pptjskioniaín! E o que se deve
inferir dnhi, se não que o contemporâneo
de>eja a impunidade do crime, ou quando
menos a confunde corri a justiça ? porquan-
to, do contrario, nao inctírreriaõ assim em
seu desagrado todos os interessados em
descobrir o verdadeiro delinqüente, pois se
não foi o Sr. Jncintho, segundo a sentença
de não pronuncia, outro foi de certo, visto
que é incontestável, que o Sr- Eduardo le-
vou o liro, e esse outro deve ser punido em
satisfação a justiça,

O Observador tripudiando degaudio,
segundo sua expressão favorita, pergcmta
ainda por cima se o governo mandará
renovar o processo?

Em vista de sentimentos t,1o pouco
christaõs para com as Victimas do baca-
marte e do punhal, naõ seremos induzi-
dos a crer, que o (riumpho da opposição
de qüe nos falia d Estandarte, relativa-
mente a taõ deplorável negocio, tiaô ó-
outro, sonaõ o tiro quo levou o pobre do
Sn Eduardo 1 Ao menos, ello disso pa-
recei estar convencido, porque pretende,
segundo se diz, mudar de domicilio,, pri-
vando assim esta provincia de um impor-
tantissimp estabelecimento de lavoura. No
eiiitanlp deve-se cenfessnr q»le essa ale-
gria feroz a que alludimos, é condígnii
de uma opposição que mais de umn vez
tem dado testemunho de que se compraz!
com o derramamento de sangue humano-,
deslembraiulo aquellas palavras de Jesus/
Christo—quem Com ferro fere, com ferro
será ferido.—

Resta agora vêr como o governo im-
perial tomará está importante descober-
ta feita pelo Sr. José Thomaz de cons-
tituir-se assim juiz e parte; pois parece justo
que, em vista do seu engenhos» procedi mon-
to, o mande obter triumpkos lá para ou-
Ira comarca, sendo muito de presumir qua
em quanto elle estiver armado com essa
íspada de dois gumes nunca será descuber-
to em Viana o assassino do Sr. Eduardo.
E de mais, que espécie de justiça se poderia
obter desse magistrado em uma comarca
em que elle se acha engolfado até ao pes-
coco no agitado mar das paixões politi»
ca»?!

—No dia 1.» de Fevereiro deste anno
teve logar a ceremonia da inauguração da
abertura do canal do AnAPA^Aiiv, Assia-
tiraõ a este acto solernne que so verificou
as 3 horas da tarde, pouco mais ou menus,
S. Exc. o Snr^ presidente da provincia,
Joaquim Franco de Sá, 03 engenheiros
da direcção da obra cujo chefe é o Sr.
João Nunes de Campos Júnior, e cerca
de 30 a 40 cidadãos gradua. Conferidas
as bênçãos- pelo mui reverendo coftego, o
Sr. Jpze João dos Santos* 0 engenheiro
tfoyer, encarregado da execução- mimedia-
ta da obra, offereceo a S. Exc. uma cachada
e uma cesta com que S. Exc. deu prio-
cipio á excavKçaõ, implorando o divino ali-
Xilio. Depois «lesta ceremouia lão grave,
como tocante, os assistentes prorouvpera»
em vivas a S. Esc. e á directoria, e a
musica do corpo de pofieia tocou o hyn>
no> nacional.

Está pois começada esta taõ des jada
obra do furo ou eanal dó Arapapahy, so-
bre cuja importância e utilidade js assás
dissemos na He vista anterior- limitando-
nos por isso a terminar esta breve noticia
com exprimir os mesmos votos que fez S.
Exc.—Deos proteja esta importante em»
presa para prosperidade do Maranhão—.

AVISO.——
. —MANOEL Joflo Ribeiro, Tencdor e Inirniarianta
doi bens rio casal de sira falecida May, D. Lionarda -
Mana Mendes, viuva do Coronel Liandro Joze Ri-
beiro, lendo oSido principio tio IíkêDtarío do casa!, fez
citar a todos o) herdeiros tanto ptesefttc», forttO au-
zenies. e como alguns destes nào xomptírecerpòi o tem
procedido nthe hoje o- InveritárfS a rcveÕiir delles e
tendo aporá ffe piro ceder-se a conferência das partilhas,novamente convida aos referidos herdemos que quize-rem assistir a dita conferem;» por sj ou por seus Pro-
curadores- hajâo de comparecerem: assim como qual*
quer pessoa que se considere' ser credor do referido
ratfil haja: de apresentar a sua conta, supcslo esteja
persuadido que nenJiumu hiíverá porque os que havia»
estão todos satisfeitos- pelo ammnciante.

Manvcl João Ribeiro.
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